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DECRETO Nº 278/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
 
                                          

                

                                         
Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na 

Copa do Mundo FIFA 2022, a realizar-se no Catar; 
 

Considerando que no horário da realização dos jogos disputados 
pela Seleção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento; 
 

Considerando, contudo, que o fechamento parcial das repartições 
públicas municipais nos dias de jogos deve se efetuar sem redução das horas de trabalho 
semanal a que os servidores públicos estão sujeitos nos termos da legislação vigente; 
                                                

Considerando o Decreto Municipal nº 268/2022, 
 
 
 

R E S O L V E:- 

 
 
Art. 1º – O expediente das repartições públicas municipais no dia 09 

de dezembro, jogo das quartas de finais da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 
2022, em que o jogo se iniciará às 12h00min, o expediente se encerrará as 11h00min.  

 
Art. 2º - Este Decreto entrará imediatamente em vigor.  

 

 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

Roberto Carlos Messias 
Prefeito Municipal 
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